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6 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO



Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015

C
ol

oc
. a

o 
ab

rig
o

do
 D

L 
29

/2
00

1

DuraçãoH
or

ár
io

Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 510 - Física e Química

225 2502208556 LUÍS MIGUEL FERRAJÃO SILVA 135525 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE ARRAIOLOS C ANUAL
298 7172248449 RAQUEL RIBEIRO DELGADO 145555 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SILVES C ANUAL
367 6955710125 ANTÓNIO PEDRO DOS SANTOS LEITE 152079 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DO LEVANTE DA MAIA, MAIA 8 ANUAL
379 6204892193 MARTA SOFIA DA SILVA GOMES 161354 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS FIGUEIRA NORTE, FIGUEIRA DA FOZ 18 TEMPORÁRIO
407 7724684855 SANDRA ISABEL FERNANDES MARCOS 152973 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS ABADE DE BAÇAL, BRAGANÇA 20 TEMPORÁRIO
525 9528710212 FILIPA CARLA DE SOUSA FERREIRA LAGES 171827 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE PAÇO DE ARCOS, OEIRAS 14 TEMPORÁRIO
561 3947834268 ELSA MARIA PINHO FARIA 172455 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MONTE DA LUA, SINTRA 11 ANUAL
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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